JUSTIFICATIVA

O Projeto de Lei nº 26/2018 está sendo proposto no intuito de principalmente combater o preconceito existente em torno de tal questão, inclusive no âmbito escolar.

	O conhecimento se faz necessário para coibir qualquer forma de discriminação. Isso se dá em qualquer circunstância, pois a ausência de informação, muitas vezes, ocasiona atitudes negativas pelas pessoas desprovidas de informação.

Assim, a informação e esclarecimentos à população sobre a Síndrome de Down proporciona conhecimento sobre o caso, bem como informações sobre de como lidar com os portadores, a fim de coibir de forma permanente o preconceito, e tornar cada vez mais normal o dia a dia dos portadores da referida síndrome.

	
Sendo assim, diante da importância da questão, que visa coibir qualquer forma de discriminação dos portadores de Síndrome de Down, esperamos, portanto, que os nobres colegas Vereadores aprovem este Projeto de Lei.


Santana Do Deserto, 23 de Novembro de 2018.

Fabio Joaquim Lopes Moreira
Vereador
						


